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rNDrcAÇÃo N." J ó C.L , DE 2oz2
(?roponente: Vereador Professor Santello/PTB)

CAMARA

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmao Municipal de Cascavel

INDICO, nos teÍmos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expeüente ao Poder Público Municipal, peÍante a Autarquia de Mobiüdade,
Trânsito e Cidadania de Cascavel - Transitar, soücitando estudos, pata que seja rcalizada
rcvitaltzação da fatxa de pedesúe existente no semáforo da Av. Btasil Íro cruzâmento da

Praça Vereador Lüz Picoli, próxima ao Terminal de Transbotdo Urbano Oeste.

É a Inücação. Sala das Sessões.

Cascavel, 16 de dezembrc de 2022.

Santello
V /PTB

Justificação

O objetivo desta proposição é solicitat a esta autatqúa que sejam feitos estudos

pâÍâ que seja rcahzada revitalização da farxa de pedestre existente no semáforo da Av.
Brasil no cruzamento da Praça Veteador Luiz Picoli- Praça da Bíblia, próxima ao Terminal
de Transbordo Urbano Oeste.

Justifico a inücação por tratar-Se de um anseio dos usuários do ttansporte público
coletivo, que nos horários de pico alguns veículos 

^vaflçarr, 
a fatxa e os pedestÍes tem

üficuldade de passagem segura no local.

Â faixa com boa visibiüdade râ fazer com que os motoristas deem prioddade aos

pedestres, numa passagem tranquila e seguÍa, assim também, além de melhotar a

sinaltzação, os pedestres terá uma passâgem mais segura no local.

O Cóügo de trânsito brasileiro em seu artigo 90 dispõe sobre a obrigatodedade da
sinahzação no tÍânsito, devendo esta seÍ visível e em perfeitas condições, caso contrátio,
não é possível que se lavte o âuto de infiação.

§ l'O órgão ou entidade de trânsito com circunrrição sobre a uia i rerponsáuel pela inplantação

da sinaliryçã0, respondendo pela sua falta, insufciência ou irucomta colocaçã0.

Diante do exposto, apresento â pÍesente proposição, agtadeço antecipadamente e

espero seja acatada no mais bteve tempo possível.
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IMAGEM REAL: FAIXA DE PEDESÍRE : Av, Brosll x Praço Vereodor Lulz Pícoll - Proço do Úíhllo
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